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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.510, DE 31 DE AGOSTO DE 2015 
 

 

Regulamenta o disposto no art. 14 da Medida 

Provisória nº 685, de 21 de julho de 2015, no § 

5º do art. 33 da Medida Provisória nº 2.228-1, 

de 6 de setembro de 2001, no parágrafo único 

do art. 23 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro 

de 2011, e no art. 3º da Medida Provisória nº 

687, de 17 de agosto de 2015.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Medida 

Provisória nº 685, de 21 de julho de 2015, no § 5º do art. 33 da Medida Provisória nº 2.228-1, 

de 6 de setembro de 2001, no parágrafo único do art. 23 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro 

de 2011, e no art. 3º da Medida Provisória nº 687, de 17 de agosto de 2015,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A atualização monetária a que se referem o art. 14 da Medida Provisória nº 

685, de 21 de julho de 2015, o § 5º do art. 33 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, o parágrafo único do art. 23 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

e o art. 3º da Medida Provisória nº 687, de 17 de agosto de 2015, poderá ser fixada:  

I - por ato do Ministro de Estado da Fazenda, quanto às taxas a que se referem os 

incisos IV e XI do caput do art. 14 da Medida Provisória nº 685, de 2015;  

II - por ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda e do Ministro de Estado ao 

qual esteja vinculado o órgão ou a entidade que preste o serviço público ou exerça o poder de 

polícia relacionados à exigência do tributo, quanto às taxas a que se referem os incisos I a III e 

incisos V a X do caput do art. 14 da Medida Provisória nº 685, de 2015;  

III - por ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Justiça, quanto às 

taxas instituídas no art. 23 da Lei nº 12.529, de 2011; 

IV - por ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Meio Ambiente, 

quanto às taxas e os preços a que se refere o art. 3º da Medida Provisória nº 687, de 2015; e  

V - por ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Cultura, quanto à 

contribuição a que se refere o § 5º do art. 33 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001.  

Parágrafo único. Os atos que fixarem a atualização monetária de que trata o caput 

utilizarão índice oficial e considerarão a data em que foi estabelecido o valor vigente de cada 

taxa, contribuição ou preço a que se refere este artigo.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Joaquim Vieira Ferreira Levy  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 685, DE 21 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui o Programa de Redução de Litígios 

Tributários - PRORELIT, cria a obrigação de 

informar à administração tributária federal as 

operações e atos ou negócios jurídicos que 

acarretem supressão, redução ou diferimento 

de tributo e autoriza o Poder Executivo federal 

a atualizar monetariamente o valor das taxas 

que indica. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar monetariamente, na forma 

do regulamento, o valor das taxas instituídas:  

I - no art. 17 da Lei nº 9.017, de 30 de março de 1995; 

II - no art. 16 da Lei nº 10.357, de 27 de dezembro de 2001; 

III - no art. 11 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

IV - no art. 1º da Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989; 

V - no art. 23 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;  

VI - no art. 18 da Lei nº 9.961 de 28 de janeiro de 2000;  

VII - no art. 12 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 

VIII - no art. 29 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005; 

IX - no inciso III do caput do art. 77 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; 

X - nos art. 3º-A e art. 11 da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999; e 

XI - no art. 48 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010.  

 

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Joaquim Vieira Ferreira Levy 

 


